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AUTOR: Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB.


SUMULA: “Institui o Programa Municipal de Fortalecimento da Agricultura Familiar no Município de Itanhangá – MT e dá outras providências.”	


O senhor Vereador Genivaldo Rodrigues Malheiros - PSB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:
         


Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Fortalecimento da Agricultura Familiar, com a finalidade de apoiar, incentivar e promover o desenvolvimento sustentável da produção agrícola realizada por agricultores familiares no município.

Art. 2º O Programa terá como diretrizes:

I – Oferecer assistência técnica e extensão rural aos agricultores familiares;
II – Ampliar o acesso a equipamentos e maquinários agrícolas, por meio de programas de empréstimo, uso compartilhado ou parcerias;
III – incentivar a adoção de práticas sustentáveis e sistemas de produção agroecológica;
IV – Promover ações de comercialização da produção, fortalecendo feiras, mercados municipais e compras governamentais;
V – Ofertar cursos, capacitações e treinamentos voltados à produção rural, gestão e comercialização;
VI – Apoiar melhorias na infraestrutura rural, incluindo manutenção de estradas vicinais, energia e abastecimento de água.


Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com instituições públicas, de pesquisa, cooperativas, associações e entidades privadas para execução das ações previstas nesta Lei.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias após sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhangá-MT, 27 de novembro de 2025.



Genivaldo Rodrigues Malheiros 
Vereador - PSB






         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 01/2026

A Agricultura Familiar desempenha papel fundamental no desenvolvimento econômico e social do município de Itanhangá – MT. Além de garantir grande parte dos alimentos que chegam à mesa da população, o setor contribui diretamente para a geração de renda, manutenção das famílias no campo e fortalecimento da economia local.

Apesar de sua relevância, muitos agricultores familiares ainda enfrentam dificuldades relacionadas à falta de assistência técnica, acesso limitado a equipamentos, desafios na comercialização e carência de infraestrutura adequada nas áreas rurais. Nesse contexto, torna-se essencial a criação de políticas públicas que ofereçam suporte efetivo e contínuo para fortalecer a produção agrícola.

O Programa Municipal de Fortalecimento da Agricultura Familiar, instituído por este Projeto de Lei, busca justamente atender essas demandas, promovendo ações que possibilitem o aprimoramento das práticas de produção, o aumento da produtividade, o estímulo ao uso de técnicas sustentáveis e a ampliação das oportunidades de comercialização.

A implementação desta política pública contribuirá para melhorar as condições de trabalho dos agricultores familiares, aumentar sua renda, fortalecer as cadeias produtivas locais e impulsionar o desenvolvimento sustentável do município, alinhando-se aos princípios de valorização do trabalhador rural e de promoção da segurança alimentar.

Diante do exposto, a aprovação deste Projeto de Lei é medida necessária e de grande relevância para o fortalecimento da agricultura familiar e para o progresso de Itanhangá – MT.

Conto com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.


Itanhangá-MT, 27 de novembro de 2025.


 
                 Genivaldo Rodrigues Malheiros
                           Vereador PSB
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